
A REFORMA TRABALHISTA E O PROCESSO DO TRABALHO: ASPECTOS
POLÊMICOS

1.O ACESSO À JUSTIÇA E A LEI 13.467/17

Como decorrência de tal princípio,  temos o disposto no art.  5o, LXXIV, da CF, que assim
dispõe:

“O  Estado  prestará  assistência  jurídica  integral  e  gratuita  aos  que  comprovarem
insuficiência de recursos.”

O acesso à justiça não pode ser inviabilizado em razão da insuficiência de recursos financeiros
da parte. Para os pobres, que comprovarem tal situação, o Estado deve assegurar um advogado
gratuito, custeado pelo Estado, que promoverá a ação.

O acesso à justiça  não deve ser entendido e  interpretado apenas  como o direito  a  ter  uma
demanda apreciada por um juiz imparcial, mas sim como acesso à ordem jurídica justa1, composta
por princípios e regras justas e razoáveis que possibilitem ao cidadão, tanto no polo ativo, como no
passivo  de  uma  demanda,  ter  acesso  a  um  conjunto  de  regras  processuais  que  sejam  aptas  a
possibilitar o ingresso da demanda em juízo, bem como a possibilidade de influir na convicção do
juízo de recorrer da decisão, bem como de materializar, em prazo razoável, o direito concedido na
sentença.

A Lei n. 13.467/17 teve uma preocupação muito intensa em assegurar o acesso à justiça pelo
reclamado, em vários de seus dispositivos, quais sejam:

a) possibilidade de concessão de justiça gratuita ao reclamado (art. 790, § 4o, da CLT);

b) possibilidade de parcelamento dos honorários periciais (art. 790-B, § 2o, da CLT);

c) sucumbência recíproca (art. 791-A, § 3o, da CLT);

d)  adiamento  da audiência  quando o Juiz  aplicar  a  teoria  dinâmica  do ônus  da  prova  em
desfavor do reclamado (art. 818, § 2o, da CLT);

e) impossibilidade de desistência do processo pelo reclamante, caso apresentada a contestação
(art. 841, § 3o, da CLT);

f) desnecessidade do preposto da reclamada ser empregado (art. 843, § 3o, da CLT);

g) mitigação dos efeitos da revelia (§ 4o do art. 844, da CLT);

h) contraditório prévio antes da homologação dos cálculos (§ 2o do art. 844, da CLT).

De outro lado, houve uma preocupação bastante nítida da Lei 13.467/17 em não facilitar o
acesso à justiça ao trabalhador. Como exemplos, destacam-se:

1 Esta expressão é utilizada pelo jurista Kazuo Watanabe.



a)pagamento de honorários periciais, caso sucumbente no objeto da perícia, mesmo sendo o
reclamante beneficiário de justiça gratuita (art. 790-B, da CLT);

b)pagamento de honorários advocatícios, havendo sucumbência parcial (art. 791-A, da CLT);

c)pagamento de custas diante  do arquivamento da demanda, mesmo beneficiário de justiça
gratuita, salvo se comprovar que a ausência se deu por motivo legalmente justificável (art. 844,
parágrafo 2º, da CLT).

d)fim do impulso oficial da execução (artigo 878 da CLT);

e)prescrição intercorrente (artigo 11-A, da CLT).

Não somos contra a fixação de garantias processuais ao reclamado. Não obstante, a crítica da
doutrina processual trabalhista ao novel diploma legal tem sido procedente no sentido de não ter a
legislação implementado melhorias ao processo trabalhista em prol do trabalhador, aperfeiçoando
os institutos processuais que melhorem o acesso à justiça ao reclamante.  Desse modo, a Lei n.
13.467/17 deve ser interpretada e aplicada pelo Judiciário Trabalhista considerando-se as premissas
constitucionais  de  acesso  à  justiça  do  trabalho,  os  princípios  e  singularidades  do  processo  do
trabalho, de modo a não inviabilizar a missão institucional do processo trabalhista, e prejudicar o
acesso à justiça pelo trabalhador.   

Sob outro enfoque, as regras processuais da Lei 13.467/17 que restringiram o acesso à justiça
ao trabalhador devem ser interpretadas e aplicadas, principalmente, à luz do princípio constitucional
do acesso à justiça do trabalhador economicamente fraco, bem como dos Tratados Internacionais
que asseguram o acesso à justiça aos pobres.  Vale lembrar  que a atual  jurisprudência  do STF2

consagrou o entendimento de que os Tratados Internacionais aprovados pelo Brasil, antes da EC
45/04, têm status de supralegalidade, ou seja: estão acima da Lei e abaixo da Constituição Federal,
mas naquilo que contrariarem a legislação  infraconstitucional, paralisam os efeitos desta legislação.

No mesmo sentido o Enunciado 2, da II Jornada Nacional de Direito Material e Processual da
ANAMATRA, “in verbis”:  

INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 13.467/2017    OS  JUÍZES  DO
TRABALHO, À MANEIRA DE TODOS OS DEMAIS MAGISTRADOS, EM TODOS OS
RAMOS DO JUDICIÁRIO, DEVEM CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO
E  AS  LEIS,  O  QUE  IMPORTA  NO  EXERCÍCIO  DO  CONTROLE  DIFUSO  DE
CONSTITUCIONALIDADE E NO CONTROLE DE CONVENCIONALIDADE DAS LEIS,
BEM COMO NO USO DE TODOS OS MÉTODOS DE INTERPRETAÇÃO/APLICAÇÃO
DISPONÍVEIS.  NESSA  MEDIDA:  I.  REPUTA-SE  AUTORITÁRIA  E

2 No  aspecto:  “PRISÃO  CIVIL.  Inadmissibilidade.  Depósito  judicial.  Depositário  infiel.  Infidelidade. Ilicitude

reconhecida  pelo Plenário,  que cancelou  a Súmula n.  619 (REs ns.  349.703 e 466.343, e  HCs ns.  87.585 e
92.566). Constrangimento ilegal tipificado. HC concedido de ofício. É ilícita a prisão civil de depositário infiel,

qualquer que seja a modalidade do depósito.” (STF. HC n. 94.307/RS – Rio Grande do Sul, Habeas Corpus. Rel.
Min. CEZAR PELUSO, Julgamento:  19.2.2009 Órgão Julgador:  Tribunal Pleno Publicação DJe-084. Divulg.

7.5.2009. Public. 8.5.2009)



ANTIRREPUBLICANA TODA AÇÃO POLÍTICA, MIDIÁTICA, ADMINISTRATIVA OU
CORREICIONAL QUE PRETENDER IMPUTAR AO JUIZ DO TRABALHO O "DEVER"
DE  INTERPRETAR  A  LEI  13.467/2017  DE  MODO  EXCLUSIVAMENTE
LITERAL/GRAMATICAL; II. A INTERPRETAÇÃO JUDICIAL É ATIVIDADE QUE TEM
POR  ESCOPO  O  DESVELAMENTO  DO  SENTIDO  E  DO  ALCANCE  DA  LEI
TRABALHISTA. É FUNÇÃO PRIMORDIAL DO PODER JUDICIÁRIO TRABALHISTA
JULGAR AS RELAÇÕES DE TRABALHO E DIZER O DIREITO NO CASO CONCRETO,
OBSERVANDO  O  OBJETIVO  DA  REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL  DE
CONSTRUIR  UMA  SOCIEDADE  MAIS  JUSTA  E  IGUALITÁRIA.  EXEGESE  DOS
ARTIGOS  1º,  2º,  3º,  5º,  INCISO  XXXV,  60  E  93,  IX  E  114  DA  CRFB;  III.
INCONSTITUCIONALIDADE DO § 2º E DO § 3º DO ARTIGO 8º DA CLT E DO ARTIGO
611-A,  §1º,  DA  CLT. SERÁ  INCONSTITUCIONAL  QUALQUER  NORMA  QUE
COLIME RESTRINGIR  A  FUNÇÃO  JUDICIAL  DE  INTERPRETAÇÃO  DA  LEI
OU  IMUNIZAR O CONTEÚDO DOS ACORDOS  E  CONVENÇÕES  COLETIVAS DE
TRABALHO DA APRECIAÇÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO, INCLUSIVE QUANTO
À  SUA  CONSTITUCIONALIDADE,  CONVENCIONALIDADE,  LEGALIDADE  E
CONFORMIDADE COM A ORDEM PÚBLICA SOCIAL. NÃO SE ADMITE QUALQUER
INTERPRETAÇÃO QUE POSSA ELIDIR A GARANTIA DA INAFASTABILIDADE DA
JURISDIÇÃO, ADEMAIS,  POR OFENSA AO DISPOSTO NO ART.  114,  I,  DA CF/88
E POR  INCOMPATIBILIDADE  COM  OS  PRINCÍPIOS  DA  SEPARAÇÃO  DOS
PODERES, DO ACESSO A JUSTIÇA E DA INDEPENDÊNCIA FUNCIONAL. 

2.A APLICAÇÃO SUPLETIVA E SUBSIDIÁRIA DO CPC AO PROCESSO 
TRABALHSITA

Dispõe o art. 15 do Código de Processo Civil:

“Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos,
as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.”

Conforme o presente dispositivo legal, o Código de Processo Civil será aplicado ao Processo do
Trabalho de forma supletiva e subsidiariamente, na ausência de norma que disciplinem o processo
trabalhista.

Não  há  uniformidade,  ainda,  na  doutrina,  dos  contornos  das  expressões:  supletivo  e
subsidiário.

Segundo o Dicionário  Houaiss  da língua portuguesa:  subsidiário  “é  o que  subsidia,  ajuda,
socorre”3, enquanto que supletivo “é o que completa ou que serve de suplemento”4.

3 Dicionário Houaiss da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: Objetiva, 2001. p. 2.608.

4 Op. cit., p. 2.642.



Para  nós,  as  expressões  supletiva  e  subsidiária,  devem ser  aplicadas  do  seguinte modo  ao
processo trabalhista:

a)  supletivamente: significa  aplicar  o  CPC  quando,  apesar  da  lei  processual  trabalhista
disciplinar o instituto processual, não for completa. Nesta situação, o Código de Processo Civil
será  aplicado  de  forma  complementar,  aperfeiçoando  e  propiciando  maiores  efetividade  e
justiça ao processo do trabalho. Como exemplos: hipóteses de impedimento e suspeição do
Juiz que são mais completas no CPC, mesmo estando disciplinadas na CLT (art. 802, da CLT);
ônus da prova previsto no CPC, pois o art. 818 da CLT é muito enxuto e não resolve questões
cruciais como as hipóteses de ausência de prova e prova dividida; o depoimento pessoal previsto
no CPC, pois a CLT disciplina apenas o interrogatório (art. 848 da CLT), sendo os institutos
afins e propiciam implementação do contraditório substancial no processo trabalhista etc.;

b) subsidiariamente: significa aplicar o CPC quando a CLT e as leis processuais trabalhistas
extravagantes não disciplinarem determinado instituto processual. Vale dizer: há ausência total
de previsão de institutos processuais na legislação processual trabalhista. Exemplos: tutelas de
urgência, ação rescisória, ordem preferencial de penhora, hipóteses legais de impenhorabilidade
etc.

3.APLICAÇÃO DO DIREITO COMUM AO PROCESSO DO TRABALHO

“Art. 8º  ................................................................. 

§ 1º  O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho. 

A alteração do art. 8o, da CLT provoca mudança na sistemática de aplicação do direito comum,
com ênfase ao direito  civil,  no campo do direito  do trabalho.  Houve supressão do requisito  da
compatibilidade como barreira de contenção para aplicação do direito comum a relações trabalhistas,
bastando o requisito da omissão. 

De nossa parte, a alteração não é oportuna, pois o Direito do Trabalho é ramo autônomo da
ciência  jurídica e tem sua principiologia  própria,  como eixo central  o princípio da proteção ao
trabalhador.  Já  o  direito  comum,  parte  do  princípio  da  igualdade  de  partes  que  figuram  em
determinada relação jurídica. 

A  alteração  do  parágrafo  primeiro  do  art.  8o,  da  CLT  deve  ser  compatibilizada  com  os
princípios,  regras  e  singularidades  do  Direito  do  Trabalho.  Se  norma  civilista conflitar  com  a
trabalhista, mesmo havendo omissão da CLT, ela não deverá ser aplicável.

4.A QUESTÃO DA JUSTIÇA GRATUITA



“Art. 790.  .............................................................

.....................................................................................

§  3º  É facultado aos  juízes,  órgãos julgadores  e  presidentes  dos tribunais  do trabalho de
qualquer instância conceder,  a  requerimento ou de ofício,  o  benefício  da justiça gratuita,
inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou inferior
a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do regime geral de previdência
social.

§ 4º  O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de
recursos para o pagamento das custas do processo.” (NR)

Diz o art.  5o,  LXXIV, da CF, que o Estado prestará assistência  judiciária  gratuita  aos que
comprovarem insuficiência de recursos.

A doutrina costuma diferenciar a  assistência judiciária gratuita da  Justiça gratuita. Segundo a
doutrina, a assistência judiciária é gênero do qual a justiça gratuita é espécie.

A  Assistência  Judiciária  Gratuita  é  o  direito  da  parte  de  ter  um  advogado  do  Estado
gratuitamente, bem como estar isenta de todas as despesas e taxas processuais.

A Justiça gratuita é o direito à gratuidade de taxas judiciárias, custas, emolumentos, honorários
de perito, despesas com editais etc. Não terá a parte direito a advogado do Estado, mas não pagará
as despesas do processo.

No  Processo  do  Trabalho,  a  Assistência  Judiciária  Gratuita,  não  foi  alterada pelo  presente
dispositivo, e continua disciplinada no art. 14, § 1o, da Lei n. 5.584/70, que assim dispõe:

“Na Justiça  do  Trabalho,  a  assistência  judiciária  a  que  se  refere  a  Lei  n.  1.060,  de  5  de
fevereiro de 1950, será prestada pelo sindicato da categoria  profissional  a  que pertencer  o
trabalhador. § 1o A assistência é devida a todo aquele que perceber salário igual ou inferior ao
dobro do mínimo legal, ficando assegurado igual benefício ao trabalhador de maior salário,
uma vez provado que sua situação econômica não lhe permite  demandar,  sem prejuízo do
sustento próprio ou da família.”

Na sistemática anterior, para fazer jus à Justiça gratuita, o empregado deveria receber salário
não superior a dois mínimos ou fazer declaração de seu estado de miserabilidade, de próprio punho
ou por seu advogado.

Doravante, é facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de
qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive
quanto a traslados e instrumentos, àqueles que:

a) perceberem salário igual  ou inferior  a  40% (quarenta por cento) do limite  máximo dos
benefícios do regime geral de previdência social.

b) comprovarem insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Ficou expresso, no processo do trabalho, que a pessoa jurídica faz jus aos benefícios da Justiça
Gratuita, como já vinha entendendo a jurisprudência do TST, conforme se constata da redação da
seguinte ementa:

http://www.guiatrabalhista.com.br/tematicas/direitoprevidenciario.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/tematicas/direitoprevidenciario.htm


“Assistência  judiciária  gratuita.  Empregadora.  Pessoa  jurídica.  Prova cabal  de
hipossuficiência. Na linha dos precedentes desta Corte, a concessão da gratuidade de Justiça ao
empregador depende de prova de dificuldades financeiras. No caso em exame, a reclamada não
fez prova robusta de sua insuficiência econômica, de forma que não há como se conceder a
prerrogativa  pleiteada,  por  ausência  de prova contundente  acerca  da  dificuldade  financeira
declarada.  Com  efeito,  a  reclamada,  embora  tenha  declarado,  nas  razões  do  agravo  de
instrumento, sua incapacidade econômica, não fez prova cabal de sua insuficiência financeira.”
(TST, AIRR 0000723-77.2015.5.12.0052; 2a Turma; rel.  Min. José Roberto Freira Pimenta.
DEJT 17.3.2017)

A alteração mais significativa se refere à comprovação da insuficiência econômica por parte do
empregado,  pois  a  lei  exige  a  comprovação  da  miserabilidade,  não  sendo  suficiente  apenas  a
declaração de pobreza, firmada pelo trabalhador, ou por procurador com poderes especiais.

A jurisprudência deverá se pronunciar sobre quais provas são necessárias para comprovação do
estado  de  pobreza.  Por  exemplo:  juntada  de  CTPS,  termo  de  rescisão  contratual,  cópia  de
declaração de imposto de renda, dentre outros, podem comprovar o estado de pobreza.

De  nossa  parte,  a  declaração  de  pobreza  firmada  pelo  próprio  empregado,  sob  as
“consequências da lei” é suficiente para comprovar a insuficiência econômica do empregado e o
deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Caso haja impugnação, o Juiz do Trabalho poderá
exigir do trabalhador outros documentos, como juntada pela CTPS, declaração de imposto de renda
etc.

Nesse sentido, pensamos ser aplicável, subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15 do CPC) ao
processo do trabalho o art. 99, do CPC, que mantém a mesma sistemática da Lei n. 1.060/50:

Com efeito, dispõe o art. 99 do CPC: 

“O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na
petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. § 1o Se superveniente à primeira
manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos
autos do próprio processo, e não suspenderá seu curso. § 2o O juiz somente poderá indeferir o
pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
concessão  de  gratuidade,  devendo,  antes  de  indeferir  o  pedido,  determinar  à  parte  a
comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.  § 3o Presume-se verdadeira a
alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural. § 4o A assistência
do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça. § 5o

Na  hipótese  do  §  4o,  o  recurso  que  verse  exclusivamente  sobre  valor  de  honorários  de
sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo se o
próprio advogado demonstrar que tem direito  à gratuidade.  § 6o O direito  à gratuidade  da
justiça  é  pessoal,  não  se  estendendo  a  litisconsorte  ou  a  sucessor  do  beneficiário,  salvo
requerimento e deferimento expressos. § 7o Requerida a concessão de gratuidade da justiça em
recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo
ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do
recolhimento.”



Para a comprovação da insuficiência econômica da pessoa jurídica,  não basta uma simples
declaração  de  insuficiência  econômica,  há  necessidade  de  comprovação  mais  detalhada  de  sua
situação financeira, com juntada de documentos contábeis, dentre outros.

No aspecto, o inciso II, da Súmula 463 do TST, “in verbis”:

“No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal
de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo.”

Beneficiário de Justiça Gratuita, o reclamado pessoa jurídica, ficará isento de pagar as custas
processuais e também do depósito recursal.

Nesse sentido o parágrafo § 10, do artigo 899 da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/17:

“São  isentos  do  depósito  recursal  os  beneficiários  da  justiça  gratuita,  as  entidades
filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.”

 

5.A QUESTÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

“Art.  790-B.   A  responsabilidade  pelo  pagamento  dos  honorários  periciais  é  da  parte
sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça gratuita.

§  1º  Ao fixar  o  valor  dos  honorários  periciais,  o  juízo  deverá  respeitar  o  limite  máximo
estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

§ 2º  O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais.

§ 3º  O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias.

§ 4º  Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em juízo
créditos capazes de suportar a despesa referida no caput,  ainda que em outro processo,  a
União responderá pelo encargo.” (NR)

Na sistemática anterior, quando a parte sucumbente na perícia era beneficiária de justiça
gratuita, havia isenção dos honorários periciais, arcando a União com os valores do perito. Nesse
sentido é a Súmula 457 do TST, in verbis: 

HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 
RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 66/2010
DO CSJT. OBSER-VÂNCIA. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 387 da 
SBDI-I com nova redação) - Res. 194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014 

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a parte sucumbente
no  objeto  da  perícia  for  beneficiária  da  as-sistência  judiciária  gratuita,  observado  o
procedimento disposto nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 66/2010 do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho – CSJT



Parte da jurisprudência havia se pronunciado no sentido de que se o reclamante tivesse créditos a
receber  no  processo,  deveria  reservar  uma  pequena  parcela  ao  perito,  em  razão  de  justiça  e
equidade.

Nesse sentido, destacamos a seguinte ementa, que reflete parte significativa da jurisprudência
do TRT da 2a Região:

“Honorários periciais.  Sucumbência no objeto da perícia.  Reclamante vencedor em outros
pleitos. Possibilidade de dedução. O perito nomeado pelo Juiz é considerado um auxiliar da
justiça (art. 149 do CPC de 2015), sendo certo que seu trabalho não se trata de munus público.
Sua nomeação é necessária  quando a prova do fato depender  de conhecimento técnico ou
científico (art. 156 do CPC de 2015). Nesses termos, sua remuneração será sempre devida —
cujo arbitramento deverá ser moderado — considerando que seus honorários caracterizam-se
como  salário,  posto  estarem  atuando  no  desempenho  de  sua  profissão.  A  intenção  do
legislador,  ao  incluir  a  isenção  dos  honorários  periciais  entre  os  efeitos  da  concessão  da
gratuidade processual (art. 98, § 1o, VI, do CPC de 2015) é a de garantir o acesso à ordem
jurídica justa, num patamar que obedeça ao devido processo legal substancial. Mas, sendo o
reclamante vencedor em outros títulos  da demanda trabalhista,  a qual via de regra contém
cumulação objetiva, nada impede que se deduza de tais créditos o valor dos honorários do
perito,  sem causar  qualquer  prejuízo  ao  acesso  à  justiça  e  sem precisar  onerar  os  cofres
públicos.”  (TRT/SP.  PROCESSO TRT/SP N. 0001998-52.2014.5.02.0027 12a Turma.  Rela.
Desembargadora Elizabeth Mostardo. DOE 2.9.2016)

O ideal seria que a Justiça do Trabalho tivesse peritos concursados e remunerados pelo Estado,
a  fim de dar  maior  credibilidade  à  prova pericial  e  evitar  todas  as  vicissitudes  decorrentes  do
pagamento dos honorários periciais.

Diante  da nova redação do art.  790-B,  da CLT os  honorários  periciais  seguirão a  seguinte
sistemática:

a)  ainda  que  beneficiária  de  justiça  gratuita,  a  parte  responderá  pelos  honorários  periciais,
alterando a sistemática anterior;

b)  ao  fixar  o  valor  dos  honorários  periciais,  o  juízo  deverá  respeitar  o  limite  máximo
estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

c)  o  juízo  poderá  deferir  parcelamento  dos  honorários  periciais,  tanto  em  benefício  do
reclamante como do reclamado;

d) o juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de perícias. Doravante, não
será mais possível a exigência de honorários periciais prévios, em consonância com a atual
jurisprudência do TST5;

5 O Código de Processo Civil possibilita o adiantamento dos honorários periciais, a redação de seu art. 95,

in verbis: “Art. 95. Cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a

do  perito  adiantada  pela  parte  que  houver  requerido  a  perícia  ou  rateada  quando  a  perícia  for

determinada de ofício ou requerida por ambas as partes.  §  1o O juiz  poderá determinar que a parte

responsável pelo pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o valor correspondente. § 2o A

quantia recolhida em depósito bancário à ordem do juízo será corrigida monetariamente e paga de acordo



e) somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em juízo créditos
capazes  de  suportar  a  despesa  referida  no  caput,  ainda  que  em  outro  processo,  a  União
responderá pelo encargo.

Segmentos da doutrina têm demonstrado preocupação com a redação do artigo 790-B, da
CLT,  por  colidir  com  a  Constituição  Federal  que  assegura  o  acesso  à  justiça  aos  que  têm
insuficiência econômica6. Nesse sentido, sustentam Maurício Godinho Delgado e Gabriela Neves
Delgado7, ao comentar a redação do artigo 790-B, da CLT:

“A análise desse preceito, segundo já explicitado, evidencia o seu manifesto desapreço ao
direito e garantia constitucionais da justiça gratuita (art. 5º, LXXIV, da CF) e, por decorrência, ao
princípio  constitucional  do  amplo  acesso  à  jurisdição  (art.  5º,  XXXV,  CF).  Se  não  bastasse,
desconsidera as proteções e prioridades que o ordenamento jurídico confere às verbas de natureza
trabalhista, por sua natureza alimentar, submentendo-as a outros créditos emergentes do processo”.

Sem dúvida, doravante, os magistrados trabalhistas deverão ter muita sensibilidade ao fixar
os honorários pericias aos beneficiários de justiça gratuita, a fim de não inibir o acesso à justiça,
bem como estabelecer honorários compatíveis com o estado de pobreza da parte.

6.A QUESTÃO DA MULTA À TESTEMUNHA 

‘Art. 793-D.  Aplica-se a multa prevista no art. 793-C desta Consolidação à testemunha que
intencionalmente alterar a verdade dos fatos ou omitir fatos essenciais ao julgamento da
causa.

Parágrafo único.  A execução da multa prevista neste artigo dar-se-á nos mesmos autos.’”

‘Art. 793-C.   De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o litigante de má-fé a pagar
multa, que deverá ser superior a 1% (um por cento) e inferior a 10% (dez por cento) do valor
corrigido da causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar
com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou.

com o art.  465, § 4o.  § 3o Quando o pagamento da perícia for de responsabilidade de beneficiário de

gratuidade da justiça, ela poderá ser: I – custeada com recursos alocados no orçamento do ente público e

realizada  por  servidor  do  Poder  Judiciário  ou  por  órgão  público  conveniado;  II  –  paga  com recursos

alocados no orçamento da União, do Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser realizada por particular,

hipótese em que o valor será fixado conforme tabela do tribunal respectivo ou, em caso de sua omissão,

do Conselho Nacional de Justiça. § 4o Na hipótese do § 3o, o juiz, após o trânsito em julgado da decisão

final, oficiará a Fazenda Pública para que promova, contra quem tiver sido condenado ao pagamento das

despesas processuais, a execução dos valores gastos com a perícia particular ou com a utilização de

servidor público ou da estrutura de órgão público, observando-se, caso o responsável pelo pagamento das

despesas seja beneficiário de gratuidade da justiça, o disposto no art. 98, § 2o. § 5o Para fins de aplicação

do § 3o, é vedada a utilização de recursos do fundo de custeio da Defensoria Pública”.

6 Há, no STF, a ADI n. 5.766 proposta pelo Procurador Geral da República, objetivando a declaração de
inconstitucionalidade do artigo 790-B, da CLT, por incompatibilidade com a Constituição Federal.
7  A Reforma Trabalhista no Brasil. São Paulo: LTr, 2017, p. 327.

http://www.normaslegais.com.br/juridico/honorarios-advocaticios.html


Artigo 10, da proposta de IN do TST

O disposto no caput do artigo 793-D será aplicável às ações ajuizadas a partir da
vigência da Lei n. 13467/2017.

Parágrafo único. Após a colheita da prova oral, a aplicação de multa à testemunha
dar-se-á na sentença e será procedida de instauração de incidente mediante o qual
o juiz indicará o ponto ou os pontos controvertidos no depoimento, assegurados o
contraditório,  a  defesa,  com  os  meios  a  ela  inerentes,  além  de  possibilitar  a
retratação.

7.A QUESTÃO DA PETIÇÃO INICIAL (INDICAÇÃO DO VALOR DO PEDIDO)

“Art. 840.  ..............................................................

§ 1º  Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a qualificação das
partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser
certo, determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou de
seu representante.

§ 2º  Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias datadas e assinadas pelo
escrivão ou secretário, observado, no que couber, o disposto no § 1º deste artigo.

§ 3º  Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados extintos 
sem resolução do mérito.” 

A lei não exige que o pedido esteja devidamente liquidado, com apresentação de cálculos detalhados,
mas que indique o valor. 

De nossa parte,  não há necessidade de apresentação de cálculos  detalhados,  mas que o valor  seja
justificado, ainda que por estimativa. Isso se justifica, pois o empregado, dificilmente, tem documentos para
cálculo  de  horas  extras,  diferenças  salariais,  etc.  Além  disso,  muitos  cálculos  demandam  análise  da
documentação a ser apresentada pela própria reclamada. De outro lado, não há exigência de que a sentença
seja líquida, e o procedimento de liquidação por cálculos continua mantido no artigo 879, da CLT.

Artigo 12, parágrafos 2º, da proposta de IN TST:

Para  o  fim  de  que  dispõe  o  art.  840,  parágrafos  1º  e  2º,  da  CLT,  o  valor  da  causa  será
estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo
Civil.

Art. 291.   A toda causa será atribuído valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico
imediatamente aferível.



Art. 292.  O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será:

I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de
mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação;

II - na ação que tiver por objeto a existência, a validade,  o cumprimento, a modificação, a
resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida;

III - na ação de alimentos, a soma de 12 (doze) prestações mensais pedidas pelo autor;

IV - na ação de divisão, de demarcação e de reivindicação, o valor de avaliação da área ou do
bem objeto do pedido;

V - na ação indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido;

VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores
de todos eles;

VII - na ação em que os pedidos são alternativos, o de maior valor;

VIII - na ação em que houver pedido subsidiário, o valor do pedido principal.

§ 1o Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e
outras.

§ 2o O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for
por tempo indeterminado ou por tempo superior a 1 (um) ano, e, se por tempo inferior, será igual à
soma das prestações.

§ 3o O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento, o valor da causa quando verificar que não
corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo
autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes.

Art. 293.  O réu poderá impugnar, em preliminar da contestação, o valor atribuído à causa pelo
autor,  sob  pena  de  preclusão,  e  o  juiz  decidirá  a  respeito,  impondo,  se  for  o  caso,  a
complementação das custas.

8.A QUESTÃO DO RECURSO DE REVISTA

“Art. 896.  ..............................................................

......................................................................................

§ 1º-A.  ...................................................................

.......................................................................................

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por
negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido
o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da
decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de
plano, da ocorrência da omissão.

......................................................................................

§ 3º (Revogado).



§ 4º (Revogado).

§ 5º (Revogado).

§ 6º (Revogado).

.......................................................................................

§ 14.   O relator do recurso de revista poderá denegar-lhe seguimento, em decisão monocrática,
nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de representação ou de ausência de
qualquer outro pressuposto extrínseco ou intrínseco de admissibilidade.” (NR)

Trata-se o recurso de revista de medida recursal de natureza extraordinária, cabível em face de
acórdãos  proferidos  pelos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  em  dissídios  individuais,  tendo por
objetivo  uniformizar  a  interpretação  das  legislações estadual,  federal  e  constitucional  (tanto  de
direito  material  como processual)  no  âmbito  da competência da Justiça do Trabalho,  bem como
resguardar a aplicabilidade de tais instrumentos normativos.

Estão revogados os seguintes parágrafos do art. 896, da CLT:

“§  3o Os  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  procederão,  obrigatoriamente,  à
uniformização de sua jurisprudência e aplicarão, nas causas da competência da Justiça
do Trabalho, no que couber, o incidente de uniformização de jurisprudência previsto nos
termos do Capítulo I do Título IX do Livro I da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973
(Código de Processo Civil). (Parágrafo alterado pela Lei n. 13.015/2014 – DOU 22.7.2014)

§ 4o Ao constatar, de ofício ou mediante provocação de qualquer das partes ou do Ministério
Público do Trabalho, a existência de decisões atuais e conflitantes no âmbito do mesmo
Tribunal Regional do Trabalho sobre o tema objeto de recurso de revista, o Tribunal
Superior do Trabalho determinará o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que
proceda à uniformização da jurisprudência. (Parágrafo alterado pela Lei n. 13.015/2014
– DOU 22.7.2014)

§ 5o A providência a que se refere o § 4o deverá ser determinada pelo Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho, ao emitir juízo de admissibilidade sobre o recurso de
revista,  ou pelo Ministro relator,  mediante decisões  irrecorríveis.  (Parágrafo  alterado
pela Lei n. 13.015/2014 – DOU 22.7.2014)

§ 6o Após o julgamento do incidente a que se refere o § 3o, unicamente a súmula regional
ou a tese jurídica prevalecente no Tribunal Regional do Trabalho e não conflitante com
súmula ou orientação jurisprudencial  do Tribunal Superior  do Trabalho servirá como
paradigma para  viabilizar  o  conhecimento  do  recurso  de  revista,  por  divergência.”
(Parágrafo alterado pela Lei n. 13.015/2014 – DOU 22.7.2014)

A Lei n. 13.015/14, que acrescentou os parágrafos 3º a 6º ao artigo 896, da CLT consolidou a
tendência contemporânea de restrição aos recursos de natureza extraordinária, para somente admiti-
los quando a matéria discutida em juízo for relevante e transcender aos interesses dos litigantes.
Nesse aspecto, determina a lei que os Tribunais procedam à uniformização de sua jurisprudência



interna, tendo por objetivo facilitar o julgamento dos recursos de revista, e impulsionar tendência
contemporânea do Tribunal Superior do Trabalho de uniformizar a jurisprudência majoritária entre
Tribunais Trabalhistas e, por exceção, nos dissídios individuais trabalhistas.

  Dispunha o § 3o do art. 896 da CLT:

“Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à uniformização de sua
jurisprudência e aplicarão, nas causas da competência da Justiça do Trabalho, no que couber, o
incidente de uniformização de jurisprudência previsto nos termos do Capítulo I do Título IX do
Livro I da Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil)8.” (Parágrafo
alterado pela Lei n. 13.015/2014 – DOU 22.7.2014)

O  Código  de  Processo  Civil  atual  não  disciplinou  o  incidente  de  uniformização  de
jurisprudência  previsto  no  CPC de  1973.  Desse  modo,  cumpre  ao  Regimento  Interno  de  cada
Tribunal  Regional  disciplinar  o  procedimento  para  edição  de  súmulas  correspondentes  à
jurisprudência dominante.

Nesse  sentido,  também  dispõe  o  art.  926  do  CPC:  “Os  tribunais  devem  uniformizar  sua
jurisprudência  e  mantê-la  estável,  íntegra  e  coerente.  §  1o Na forma estabelecida  e  segundo os
pressupostos  fixados  no  regimento  interno,  os  tribunais  editarão  enunciados  de  súmula
correspondentes a sua jurisprudência dominante”.

Na mesma direção é o art. 2o da Instrução Normativa n. 40/16 do TST, in verbis: 

“Após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, subsiste o Incidente de Uniformização
de Jurisprudência da CLT (art. 896, §§ 3o, 4o, 5o e 6o), observado o procedimento previsto no
regimento interno do Tribunal Regional do Trabalho.”

Os  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  nunca  tiveram  tradição  em  uniformizar  sua
jurisprudência,  o que tem provocado aumento significativo no trabalho do Tribunal Superior do
Trabalho que detém a missão constitucional de uniformizar a jurisprudência trabalhista em âmbito
nacional.

8 No Código de Processo Civil de 1973, o incidente de uniformização da jurisprudência está disciplinado

nos arts. 476 a 479 do CPC, que dispõem: art. 476, do CPC: “Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na

turma,  câmara,  ou  grupo  de  câmaras,  solicitar  o  pronunciamento  prévio  do  tribunal  acerca  da

interpretação do direito quando: I – verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; II – no julgamento

recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra turma, câmara, grupo de câmaras ou

câmaras cíveis reunidas. Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa,

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo.” Art. 477, do CPC:

“Reconhecida a divergência, será lavrado o acórdão, indo os autos ao presidente do tribunal para designar

a sessão de julgamento. A secretaria distribuirá a todos os juízes cópia do acórdão.” Art. 478, do CPC: “O

tribunal, reconhecendo a divergência, dará a interpretação a ser observada, cabendo a cada juiz emitir o

seu  voto  em  exposição  fundamentada.  Parágrafo  único.  Em qualquer  caso,  será  ouvido  o  chefe  do

Ministério Público que funciona perante o tribunal.” Art. 479, do CPC: “O julgamento, tomado pelo voto da

maioria absoluta dos membros que integram o tribunal, será objeto de súmula e constituirá precedente na

uniformização da jurisprudência. Parágrafo único. Os regimentos internos disporão sobre a publicação no

órgão oficial das súmulas de jurisprudência predominante.”



Há  posições  favoráveis  e  otimistas  à  uniformização  da  jurisprudência  pelos  Tribunais
Regionais, inclusive com a devolução dos autos pelo TST, para uniformização regional, argumentando,
em síntese, os seguintes benefícios:

a) fortalecimento dos Tribunais Regionais Trabalhistas;

b)  prestígio  às  questões  locais  e  às  singularidades  de  cada  Estado,  que  influenciarão a
jurisprudência do TST;

c) pertime que o Regional fixe tese jurídica contrária à Súmula do TST;

d) diminuição da litigiosidade no âmbito Regional, quanto às questões sobre interpretação do
direito;

e) diminuição do número de recursos de revista;

f) redução de tempo na tramitação dos processos.

Outros são críticos argumentando  que o dispositivo retira parte da autonomia dos Tribunais na
escolha dos temas que deve uniformizar a jurisprudência, ou não. Além disso, pode ser de pouca
utilidade prática, uma vez que, se o processo já está no Tribunal Superior do Trabalho, é conveniente
que ele mesmo faça diretamente a uniformização. Sob outro enfoque, tal providência prejudica o
princípio da duração razoável do processo.

De nossa parte, a revogação dos parágrafos 3º a 6º do artigo 896, da CLT é oportuna, pois a
função  de  uniformizar  a  jurisprudência  trabalhista  é,  essencialmente,  do  Tribunal  Superior  do
Trabalho e não dos Tribunais Regionais, que são cortes de Justiça.

Doravante, os Tribunais Regionais não estão mais obrigados a uniformizar sua jurisprudência,
mas podem fazê-lo, pela via do Regimento Interno, ou pelos Incidentes de Resolução de Demandas
Repetitivas e Assunção de Competência.

O inciso IV,  parágrafo 1º, alínea A, do artigo 896, da CLT (acrescentado pela Lei 13467/17)
exige, como pressuposto extrínseco do recurso de revista, que a parte transcreva na peça recursal,
no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o
trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão
veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao
pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão.

Trata-se de providência que tem por objetivo facilitar o julgamento do recurso de revista,
pelo TST, e ao mesmo tempo dificultar o conhecimento do recurso de revista quando a parte invoca
negativa de prestação jurisdicional, exigindo a lei que a parte transcreva na peça do Recurso de
Revista, o trecho dos embargos de declaração em que foi pedido o pronunciamento do tribunal
sobre  questão  veiculada  no  recurso  ordinário  e  o  trecho  da  decisão  regional  que  rejeitou  os
embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão. 

Nos termos do § 14 do art. 896 da CLT, o relator do recurso de revista poderá  denegar-lhe
seguimento, em decisão monocrática, nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de
representação  ou  de  ausência  de  qualquer  outro  pressuposto  extrínseco  ou  intrínseco  de
admissibilidade.



Quanto  ao § 14,  não há novidade,  pois  cabe  ao relator  ordenar  o processo e  apreciar  os
pressupostos de admissibilidade recursal. No mesmo sentido o artigo 932 do CPC, que se aplica
subsidiariamente ao Processo Trabalhista (artigos 769, da CLT e 15 do CPC).

9.A QUESTÃO DA TRANSCENDÊNCIA

“Art. 896-A.  ..........................................................

§ 1º  São indicadores de transcendência, entre outros:

I - econômica, o elevado valor da causa;

II  -  política,  o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada do Tribunal
Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal;

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social constitucionalmente
assegurado;

IV  -  jurídica,  a  existência  de  questão  nova  em  torno  da  interpretação  da  legislação
trabalhista.

§ 2º  Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao recurso de revista que
não demonstrar transcendência, cabendo agravo desta decisão para o colegiado.

§ 3º  Em relação ao recurso que o relator considerou não ter transcendência, o recorrente
poderá realizar sustentação oral sobre a questão da transcendência, durante cinco minutos
em sessão.

§  4º  Mantido  o  voto  do  relator  quanto  à  não  transcendência  do  recurso,  será  lavrado
acórdão com fundamentação sucinta,  que constituirá  decisão irrecorrível  no âmbito do
tribunal.

§ 5º  É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo de instrumento em
recurso de revista, considerar ausente a transcendência da matéria.

§  6º O  juízo  de  admissibilidade  do  recurso  de  revista  exercido  pela  Presidência  dos
Tribunais  Regionais  do  Trabalho  limita-se  à  análise  dos  pressupostos  intrínsecos  e
extrínsecos  do  apelo,  não  abrangendo  o  critério  da  transcendência  das  questões  nele
veiculadas.” (NR)

O Recurso  de  Revista,  conforme  já  mencionamos,  tem natureza  extraordinária e  objetivos
diversos da justiça da decisão ou reapreciação do quadro probatório já discutido em segundo grau.
Desse modo, a criação da transcendência não obsta o acesso à Justiça do Trabalho. Além disso, o
duplo grau de jurisdição não tem assento constitucional, cumprindo à lei estabelecer os pressupostos
e requisitos dos recursos.

Diante da grande quantidade de Recursos de Revista que chegam ao Tribunal Superior do
Trabalho  diariamente,  o  requisito  da  transcendência  passa  a  ser  um  poderoso  aliado  para
racionalização dos serviços junto ao TST e melhoria da qualidade dos serviços prestados.



Ensina José Augusto Rodrigues Pinto9: 

“Transcendente é qualificativo do ‘muito elevado, sublime’ a ponto de ser metafísico,
levando o Direito a bordejar a ciência do suprassensível, o que já nos levou a pensar na
transcendência como a relevância elevada ao cubo ou à 4a potência. Por aí se imagine a
carga de subjetivismos que se está entregando aos magistrados incumbidos de declará-la
totalmente  incompatível  com  a  imperiosa  exigência  de  objetividade  da  Justiça  nas
declarações de convencimento dos juízes.”

Embora os requisitos para regulamentação da transcendência possam ser subjetivos e de difícil
elaboração, acreditamos que, em vez de inviabilizar o acesso à Justiça, a transcendência vai agilizar
a tramitação dos processos, impedindo que muitos recursos cheguem ao TST.

Como destaca Ives Gandra Martins Filho10: 

“O critério de transcendência previsto para admissibilidade do recurso de revista para o
TST dá ao Tribunal, e seus ministros, uma margem de  discricionariedade no julgamento
dessa modalidade recursal, na medida  em que permite uma seleção prévia dos processos
que,  pela  sua  transcendência  jurídica,  política,  social  ou  econômica,  mereçam
pronunciamento da Corte [...].  A rigor, qualquer procedimento de seleção de causas a
serem  julgadas  pelas  Cortes  Superiores  constitui  juízo  de  conveniência  e  não,
propriamente, pronunciamento jurisdicional, uma vez que não se aprecia questão de direito
material ou processual, mas se faz uma avaliação da conveniência, pela repercussão geral
do caso ou pela transcendência  da matéria, de haver um pronunciamento final da Corte
Superior.”

A transcendência funciona como um filtro para o recurso de revista, a fim de impedir que
certos recursos, que não tenham repercussão para a coletividade, sejam admitidos.

Trata-se de um requisito que impede o julgamento do Recurso de Revista, se a matéria de
mérito versada no recurso não oferecer transcendência, segundo os parâmetros da legislação.

A causa  para  ter  transcendência,  deve  discutir  tese  jurídica  relevante  e  que  transcende o
interesse das partes envolvidas no processo. Sem dúvida, há certa discricionariedade em sua avaliação,
mas tal é própria dos recursos de natureza extraordinária, como o recurso de revista que não tem por
função precípua a justiça da decisão e sim uniformizar  a interpretação do direito  no âmbito da
competência da Justiça do Trabalho. 

Embora a doutrina tenha fixado que a transcendência é mais um requisito de admissibilidade
do recurso, mais um pressuposto subjetivo a ser preenchido pelo recorrente no ato da interposição
do recurso, pensamos ser a transcendência, em verdade, uma prejudicial de mérito, do recurso, pois,
ao apreciá-la, o TST obrigatoriamente está enfrentando o mérito do recurso. Além disso, somente o
TST pode apreciar a transcendência, e não o Tribunal Regional. Desse modo, no nosso sentir,  a

9 RODRIGUES PINTO, José Augusto. Manual dos recursos nos dissídios do trabalho. São Paulo: LTr, 2006. p. 200.

10 Critérios de transcendência no recurso de revista. Projeto de Lei n. 3.267/00. In: Revista LTr n. 65-08/915.



transcendência funciona, na realidade, como uma prejudicial de mérito do Recurso de Revista. O § 6o

do art. 896, da CLT consagra esse entendimento.

Possibilidade do TRT apreciar transcendência:

Art.  1.030, do CPC: Recebida a petição do recurso pela secretaria do tribunal, o recorrido
será intimado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual os 
autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, que 
deverá:                            (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)         (Vigência)

I – negar seguimento:                        (Incluído pela Lei nº 13.256, de 2016)   (Vigência)

a)   a recurso extraordinário que discuta questão constitucional à qual o Supremo Tribunal
Federal não tenha reconhecido a existência de repercussão geral ou a recurso extraordinário
interposto  contra  acórdão  que  esteja  em  conformidade  com  entendimento  do  Supremo
Tribunal Federal exarado no regime de repercussão geral;                         (Incluída pela Lei nº
13.256, de 2016)

Autores há que se mostram pessimistas em relação à implantação da transcendência no Recurso
de  Revista,  argumentando  que  ela  criará  obstáculos  e  incidentes processuais,  atrapalhando  a
celeridade de tramitação dos recursos.

Nesse sentido, sustenta Carlos Henrique Bezerra Leite11: 

“De nossa parte, pensamos que, não obstante o esforço de se restringir a admissibilidade da
revista,  o  requisito  da  transcendência  acabará  criando novos  obstáculos  à  celeridade
processual, pois, à evidência: estimulará sobremaneira a discussão da ‘matéria de fundo que
ofereça  transcendência’; o  aumento  de  sustentações  orais  no  TST;  o  que  exigirá  a
diminuição dos processos em pauta, a proliferação de aditamentos ao recurso de revista
para a supressão do não preenchimento de pressuposto extrínseco do recurso etc.”

No mesmo sentido, mas com outros argumentos,  Manoel Antonio Teixeira  Filho12 se mostra
contrário à transcendência, dizendo que: ela equipara, impropriamente, o TST ao STF; preocupa-se,
unicamente, com o TST, não com os jurisdicionados; dota o TST de um autoritarismo sobre os
demais  órgãos  da  jurisdição  trabalhista;  impede  a  evolução  da  jurisprudência;  dificulta  a
uniformização da jurisprudência nacional; pode conduzir, na prática, a uma discriminação entre
iguais;  concede ao TST o poder de dizer às pessoas o que é importante e o que não é importante
para elas.

Para nós, diante da natureza extraordinária do recurso de revista, o requisito da transcendência
irá facilitar o trabalho no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, a fim de que essa Corte possa
enfrentar as questões trabalhistas de maior relevo para a sociedade e as questões de menor relevo
possam ser finalizadas no âmbito do segundo grau de jurisdição. 

Após  a  implementação  da  repercussão  geral  no  âmbito  do  Recurso  Extraordinário,  houve
redução significativa do número de processos junto do Supremo Tribunal Federal, melhorando a

11 Curso de direito processual do trabalho. 10. ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 864.

12 Sistema dos Recursos Trabalhistas. 13. ed. São Paulo: LTr, 2017. p. 284-287.
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qualidade  dos  serviços  no  âmbito  desse  Tribunal,  bem  como  a  agilidade  na  tramitação  dos
processos. 

De nossa parte,  o Tribunal  Superior do Trabalho deveria apreciar,  em sede de Recurso de
Revista, as seguintes matérias:

a) causas em que se discutem direitos humanos ou fundamentais;

b) causas em que houver contrariedade as Súmulas do Tribunal Superior do Trabalho e as
Súmulas Vinculantes do STF;

c) ações coletivas, discutindo direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos;

d) ofensa direta à Constituição Federal, bem como contrariedade aos princípios constitucionais
relacionados ao Direito do Trabalho e ao Processo do Trabalho.

Segundo o art. 896-A, § 1o, da CLT, são indicadores de transcendência:

a) econômica, o elevado valor da causa: Aqui a jurisprudência deverá fixar o conceito de causa
de elevado valor. Pensamos enquadrar nesta situação Ações Coletivas, ou demandas, cujo valor
da condenação, segundo as circunstâncias do caso concreto, possam inviabilizar a atividade do
empregador; .

Como bem advertem Maurício  Godinho Delgado e  Gabriela  Neves  Delgado13:  “o  elevado
valor da causa como indicador  da transcendência  econômica não pode ser tomado apenas com
respeito à perspectiva do reclamado, da empresa – embora essa perspectiva, naturalmente, tenha
importância. Esse indicador de transcendência tem de ser aferido sob a perspectiva do trabalhador
envolvido na ação trabalhista e no recurso de revista”;

b) política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior
do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal: Aqui, a hipótese de transcendência é objetiva;

c)  social,  a  postulação,  por  reclamante-recorrente,  de  direito  social  constitucionalmente
assegurado: Se a demanda do reclamante envolver interpretação de direito social  fixado na
Constituição Federal, principalmente no art. 7o, haverá transcendência;

d) jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista: Por
questão  nova,  deve  ser  entendida  como  a  questão  ainda  não  fora  fixada  jurisprudência
majoritária a respeito.

A respeito da transcendência, a II Jornada de Direito Material e Processual do Trabalho da
Anamatra,  editou  enunciado 121, “in verbis”:

“Transcendência.  Indicadores.  I  -  A TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA, NOS TERMOS
DO ARTIGO 896-A, § 1º, I, DA CLT DEVERÁ CONSIDERAR A REPERCUSSÃO DA
PRETENSÃO NO PATRIMÔNIO DAS PARTES.  II - O EXERCÍCIO DA TÉCNICA DO
"DISTINGUISHING",  POR PARTE  DOS  TRIBUNAIS  REGIONAIS,  A  RESPEITO  DA
APLICABILIDADE  DA  JURISPRUDÊNCIA  SUMULADA  DO  STF  E  DO  TST  AOS
CASOS  CONCRETOS,  NÃO  CONFIGURA  DESRESPEITO  PARA  FINS  DE
ENQUADRAMENTO  NO  ARTIGO  896-A,  §  1º,  II,  DA  CLT.  III  -  A  RELEVÂNCIA

13 A Reforma Trabalhista no Brasil. São Paulo: LTr, 2017, p. 366-367.



SOCIAL  E  JURÍDICA  ENVOLVE  TAMBÉM  AS  QUESTÕES  ATINENTES  À
INTERPRETAÇÃO  E  À  APLICAÇÃO  DOS  TRATADOS  DE  DIREITOS  HUMANOS
RATIFICADOS PELO BRASIL”.

O procedimento para verificação da transcendência, deve seguir a seguinte sistemática:

a)  poderá  o relator,  monocraticamente,  denegar  seguimento  ao  recurso  de  revista  que  não
demonstrar transcendência, cabendo agravo desta decisão para o colegiado.

b) em relação ao recurso que o relator considerou não ter transcendência, o recorrente poderá
realizar sustentação oral sobre a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão.

c) mantido o voto do relator quanto à não transcendência do recurso, será  lavrado acórdão
com fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal.

d) É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo de instrumento em recurso de
revista, considerar ausente a transcendência da matéria.

e) O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela Presidência  dos Tribunais
Regionais do Trabalho limita-se à análise dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não
abrangendo o critério da transcendência das questões nele veiculadas.

O Regimento Interno do TST tratou da transcendência nos artigos 246 a 249 abaixo transcritos:

Art. 246. As normas relativas ao exame da transcendência dos recursos de revista, previstas no
art. 896-A da CLT, somente incidirão naqueles interpostos contra decisões proferidas pelos
Tribunais Regionais do Trabalho publicadas a partir de 11/11/2017, data da vigência da Lei n.º
13.467/2017. 

Art. 247. A aplicação do art. 896-A da CLT, que trata da transcendência do recurso de revista,
observará o disposto neste Regimento, devendo o Tribunal Superior do Trabalho, no recurso
de revista, examinar previamente de ofício, se a causa oferece transcendência com relação aos
reflexos gerais de natureza econômica,  política,  social ou jurídica.  § 1º São indicadores de
transcendência,  entre  outros:  I  -  econômica,  o  elevado  valor  da  causa;  II  -  política,  o
desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho
ou do Supremo Tribunal  Federal;  III  -  social,  a  postulação,  por  reclamante-recorrente,  de
direito social constitucionalmente assegurado; IV - jurídica, a existência de questão nova em
torno  da  interpretação  da  legislação  trabalhista.  §  2º  Poderá  o  relator,  monocraticamente,
denegar seguimento ao recurso de revista que não demonstrar transcendência.  § 3º Caberá
agravo  apenas  das  decisões  em que  não  reconhecida  a  transcendência  pelo  relator,  sendo
facultada a sustentação oral ao recorrente, durante 5 (cinco) minutos em sessão, e ao recorrido,
apenas no caso de divergência entre os componentes da Turma quanto à transcendência da
matéria. § 4º Mantido o voto do relator quanto ao não reconhecimento da transcendência do
recurso, será lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível
no âmbito do Tribunal. § 5º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela
Presidência  dos  Tribunais  Regionais  do  Trabalho  limita-se  à  análise  dos  pressupostos
intrínsecos e extrínsecos do apelo, não abrangendo o critério da transcendência das questões
nele veiculadas. 

Art. 248. É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo de instrumento em
recurso de revista, considerar ausente a transcendência da matéria. 



Art. 249. O Tribunal Superior do Trabalho organizará banco de dados em que constarão os
temas a respeito dos quais houver sido reconhecida a transcendência.

REPERCUSSÃO GERAL NO STF:

Art. 1.035, do CPC:  O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso 
extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos deste 
artigo.

§ 1o Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não de questões relevantes do 
ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem os interesses subjetivos do processo.

§ 2o O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão geral para apreciação exclusiva pelo 
Supremo Tribunal Federal.

§ 3o Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar acórdão que:

I - contrarie súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal;

II – (Revogado);                       (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)       (Vigência)

III - tenha reconhecido a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal, nos termos do art. 97 da 
Constituição Federal.

§ 4o O relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de terceiros, subscrita 
por procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

§ 5o Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão 
do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão 
e tramitem no território nacional.

§ 6o O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal de origem,
que  exclua  da  decisão  de  sobrestamento  e  inadmita  o  recurso  extraordinário  que  tenha  sido
interposto intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre
esse requerimento

§  7º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 6º ou que aplicar entendimento firmado 
em regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos caberá agravo interno.             
         (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)   (Vigência)

§ 8o Negada a repercussão geral, o presidente ou o vice-presidente do tribunal de origem negará 
seguimento aos recursos extraordinários sobrestados na origem que versem sobre matéria idêntica.

§ 9o O recurso que tiver a repercussão geral reconhecida deverá ser julgado no prazo de 1 (um) ano e 
terá preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas 
corpus.

§  10. (Revogado).                        (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)

§ 11.  A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário 
oficial e valerá como acórdão.
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10.A QUESTÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

“Art.  11-A.   Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho no prazo de dois
anos.  

§ 1º  A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando o exequente deixa de
cumprir determinação judicial no curso da execução.  

§ 2º  A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou declarada de ofício em
qualquer grau de jurisdição.” 

Chama-se intercorrente a prescrição que se dá no curso do processo, após a propositura da ação, mais
especificamente depois do trânsito em julgado, pois, na fase de conhecimento, se o autor não promover os
atos do processo, o juiz o extinguirá sem resolução do mérito, valendo-se do disposto no art. 485 do CPC.

Sempre foi polêmica a questão da prescrição intercorrente no Processo do Trabalho, diante da natureza
alimentar do crédito trabalhista e do princípio da irrenunciabilidade do crédito trabalhista.

De nossa parte,  estamos convencidos de que prescrição intercorrente e prescrição da execução são
expressões  sinônimas  no  processo  do  trabalho,  pois,  na  fase  de  conhecimento,  se  houver  inércia  do
reclamante, o Juiz do Trabalho extinguirá a relação jurídica do processo sem resolução de mérito (vide a
respeito os arts. 732, 844, ambos da CLT, e 485, do CPC), não havendo espaço para reconhecimento de
prescrição intercorrente. A prescrição intercorrente somente se verifica no curso da execução.

Em favor da não aplicabilidade da prescrição intercorrente no Processo do  Trabalho, era invocado o
argumento de que a execução é promovida de ofício pelo Juiz do Trabalho, nos termos do art. 878 da CLT, não
havendo espaço para a aplicabilidade de tal instituto.

Além disso,  também é possível  invocar aqui  o princípio protetor,  visto sob o aspecto instrumental
(igualdade substancial  das  partes  no processo do trabalho),  e a existência do  jus postulandi da parte na
execução trabalhista, como argumentos aptos a inviabilizar o reconhecimento da prescrição intercorrente no
processo trabalhista. 

Nesse sentido, a Súmula n. 114 do C. TST, in verbis: 

“Prescrição intercorrente. É inaplicável na Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente.”

De outro lado,  a  Súmula  n.  327 do  C.  STF:  “Prescrição Intercorrente.  O direito trabalhista  admite
prescrição intercorrente.”

Nesse sentido, é a própria redação do art. 884 da CLT que disciplina em seu § 1 o   a prescrição como
sendo uma das matérias passíveis de alegação nos embargos à execução. Ora, a prescrição prevista no § 1o do
art. 884 da CLT, só pode ser a intercorrente, pois a prescrição própria da pretensão deve ser invocada antes
do trânsito em julgado da decisão (Súmula n. 153 do C. TST).

O Código de Processo Civil de 2015, disciplina, expressamente, a possibilidade do reconhecimento da
prescrição intercorrente no curso da execução civil, com redação muito semelhante à do art. 40, da Lei n.
6.830/9014. Com efeito, dispõe o art. 921 do CPC:

14 Art. 40, da Lei n. 6.830/80: “O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o

devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo

de prescrição. § 1o Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da



“Suspende-se a execução:

I – nas hipóteses dos arts. 313 e 315, no que couber;

II – no todo ou em parte, quando recebidos com efeito suspensivo os embargos à execução;

III – quando o executado não possuir bens penhoráveis;

IV – se a alienação dos bens penhorados não se realizar por falta de licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, não
requerer a adjudicação nem indicar outros bens penhoráveis;

V – quando concedido o parcelamento de que trata o art. 916.

§ 1o Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a
prescrição.

§ 2o Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado ou que sejam encontrados bens
penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3o Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a qualquer tempo forem encontrados bens
penhoráveis.

§ 4o Decorrido o prazo de que trata o § 1o sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de prescrição
intercorrente.

§ 5o O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição de que
trata o § 4o e extinguir o processo.”

Pelo referido dispositivo legal, a prescrição intercorrente poderá ser reconhecida, inclusive de ofício, pelo
Juiz  de  Direito,  quando  o  executado  não  possuir  bens  penhoráveis,  ocasião  em  que  o  processo  ficará
suspenso por um ano. Decorrido o referido prazo sem manifestação do exequente, começará a correr o prazo
de prescrição intercorrente. 

Parte da doutrina sustentou compatibilidade do referido art.  921 do CPC ao processo do trabalho,
considerando-se a omissão da CLT, e que o art.  884,  § 1 o,  prevê a possibilidade do reconhecimento da
prescrição intercorrente, mas não diz em quais situações. Além disso, pode-se argumentar que a Súmula n.
114 do C. TST é muito antiga e não mais reflete o estágio atual do processo trabalhista, não podendo a
execução ficar sobrestada por tempo indeterminado até se aguardar uma futura existência de patrimônio do
devedor no processo trabalhista.

De  nossa  parte,  mesmo  diante  do  referido  art.  921,  do  CPC  que,  praticamente,  
repete o art. 40 da Lei n. 6.830/90, continuávamos a pensar que a prescrição intercorrente somente pode ser
reconhecida no processo trabalhista na hipótese em que o ato a ser praticado dependa exclusivamente o
exequente, e não possa ser suprido de ofício pelo juiz.

O Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Instrução Normativa n. 39/16,  em seu art.  2o  ,  inciso
VIII  pronunciou-se  pela  inaplicabilidade da prescrição intercorrente  prevista no art.  921 do CPC, por
incompatibilidade com o processo trabalhista.

Fazenda Pública. § 2o Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou

encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos. § 3o Encontrados que sejam, a

qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. §

4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida

a  Fazenda  Pública,  poderá,  de  ofício,  reconhecer  a  prescrição  intercorrente  e  decretá-la  de  imediato.

(Incluído pela Lei n. 11.051, de 2004) § 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o deste

artigo será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do

Ministro de Estado da Fazenda.” (Incluído pela Lei n. 11.960, de 2009).



A redação do artigo 11-A, da CLT deixa expresso o cabimento da prescrição intercorrente no
processo do trabalho, quando o exequente não cumpre determinação judicial no curso da execução,
como  por  exemplos:  não  dá  início  à  execução,  não  promove  a  liquidação  por  artigos  (pelo
procedimento comum no CPC/15), não fornece informações necessárias para o registro de penhora,
não requer a instauração do incidente de consideração da personalidade jurídica etc.

A  alteração  configura  mudança  de  rota  significativa  no  processo  do  trabalho,  pois  até  então  o
entendimento era pela não aplicação da prescrição intercorrente na execução trabalhista.

A  questão  se  torna  mais  agressiva  ainda  ao  exequente,  pois  o  princípio  do  impulso  oficial  fora
extremamente mitigado,  com a nova redação do art.  878,  da CLT, que o limitou a hipóteses em que o
exequente estiver sem advogado.

Mesmo  que  a  prescrição  intercorrente  possa  ser  reconhecida  de  ofício,  considerando-se  as
principiologias e singularidades do processo do trabalho, e também os direitos fundamentais de acesso à
justiça, à tutela executiva (art. 5o,  XXXV, da CF) e cooperação processual (art.  6o do CPC15), pensamos
cumprir  ao  magistrado,  antes  de  reconhecer  a  prescrição  intimar  o  exequente,  por  seu  advogado  e,
sucessivamente, pessoalmente, para que pratique o ato processual adequado ao prosseguimento da execução,
sob consequência de se iniciar o prazo prescricional. 

De outro lado, quando o executado não possuir bens penhoráveis, ou não for localizado, pensamos que
as providências preliminares do art. 921 do CPC (suspensão da execução por um ano, sem manifestação do
exequente), devem ser aplicadas pela Justiça do Trabalho antes do início da fluência do prazo prescricional.

Reconhecemos, entretanto, que caberá à jurisprudência trabalhista avaliar com muita sensibilidade e
bom senso, quais determinações judiciais descumpridas pelo exeqüente no curso da execução justificam o
início da fluência do prazo prescricional.  

Nesse sentido, advertem com propriedade  Maurício Godinho Delgado e Gabriela Neves Delgado16:

“(...)a  fluência  do prazo prescricional  intercorrente  inicia-se  quando o exeqüente  deixa de cumprir
determinação judicial no curso da execução (texto do parágrafo 1º do art. 11-A da CLT). Porém, é
claro, não se trata de qualquer determinação ou de qualquer tipo de ato sobre o qual o exequente tenha
sido  intimado:  é  necessário  que  se  trate  de  determinação  relativa  a  ato  estritamente  pessoal  do
exeqüente, sem cuja atuação o fluxo do processo se torna inviável. Ilustrativamente, a indicação de
bens  do  devedor  inadimplente  para  a  continuidade da  execução judicial  (este,  em geral,  o  grande
embaraço  ao  bom  desenvolvimento  da  fase  executória  processual)  não  constitui  ato  estritamente
pessoal do exeqüente, sem cuja atuação o fluxo do processo se trona inviável (...)”.

15 Como nos traz  Cássio Scarpinella  Bueno, é comum (e absolutamente pertinente) entre nós a difusão da

doutrina de Miguel Teixeira de Sousa, Professor Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de

Lisboa,  que  ensina  que  a  cooperação  toma  como  base  determinados  deveres  a  serem  observados,

inclusive  pelo  magistrado.  Esses  deveres  são  de  esclarecimento  (no  sentido  de  o  juiz  solicitar às  partes

explicações sobre o alcance de suas postulações e manifestações), de consulta (no sentido de o juiz colher

manifestação das partes preparatórias de sua própria manifestação ou decisão), de prevenção  (no sentido

de as partes serem alertadas do uso inadequado do processo e a inviabilidade de julgamento de mérito),

e, de auxílio (no sentido de incentivar as partes a superar dificuldades relativas ao cumprimento adequado

de seus direitos, faculdades, ônus ou deveres processuais). In:  Manual de Direito Processual Civil. São Paulo:

Saraiva. 2015. p. 85.

16 A Reforma Trabalhista no Brasil. São Paulo: LTr, 2017, p. 115.



A possibilidade de reconhecimento de oficio da prescrição, ao contrário do que sustentam alguns
doutrinadores se restringe à fase executiva, não podendo ser aplicada à fase de conhecimento.

Por ser regra de restrição de direitos, a prescrição prevista no artigo 11-A, da CLT somente

se aplica a partir de sua vigência, não tendo efeito retroativo, ou seja: o prazo de 2 anos somente

pode ser computado a partir de 11 de novembro de 2017.

Artigo 2º, da proposta de IN do TST:

O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir da determinação judicial a que

alude o parágrafo 1º, do art. 11-A, da CLT, desde que declarada após 11 de novembro de

2017.


